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Foram publicados no Jornal Oficial da União 

Europeia (JOUE), de 16.11.2023, 4 novos 

regulamentos que alteram os montantes dos 

limiares europeus para a contratação 

pública, abaixo dos quais as diretivas não se 

aplicam na sua totalidade, mas apenas nos 

seus princípios, alterando o artigo 474.º do 

Código dos Contratos Públicos 

• Regulamento Delegado (UE) 

2023/2495 da Comissão: 

 

Altera a Diretiva 2014/24/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no respeitante aos 

limiares para os contratos públicos de 

fornecimento, de serviços e de empreitada de 

obras públicas, bem como para os concursos 

de conceção (sectores clássicos). 

 

• Regulamento Delegado (UE) 

2023/2496 da Comissão: 

Altera a Diretiva 2014/25/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no respeitante aos 

limiares para os contratos de fornecimento, 

de serviços e de empreitada, bem como para 

os concursos de conceção nos setores da 

água, dos transportes e do correio (setores 

especiais). 

• Regulamento Delegado (UE) 

2023/2497 da Comissão: 

Altera a Diretiva 2014/23/UE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no respeitante aos 

limiares dos contratos de concessões. 

 

• Regulamento Delegado (UE) 

2023/2510 da Comissão: 

Altera a Diretiva 2009/81/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho no respeitante aos  

limiares para os contratos de fornecimento, 

de serviços e de empreitada nos setores da 

segurança e defesa (sectores da defesa e 

segurança). 
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APLICAÇÃO NO TEMPO: 

• Os Regulamentos são aplicáveis a partir 

de 1 de janeiro de 2024. 

• Sendo os Regulamentos obrigatórios em 

todos os seus elementos e diretamente 

aplicáveis em todos os Estados-

Membros, não necessitando de 

transposição para os direitos nacionais, 

determinam mais uma alteração à 

versão em vigor do artigo 474.º do 

CCP. 

 

 

 

CONCESSÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E DE OBRAS PÚBLICAS 

➢ € 5.538.000,00  

DEFESA 

➢ € 5.538.000,00 - contratos de 

empreitada 
 

➢ € 443.000,00 - contratos de 

fornecimento e de serviços; 

SETORES ESPECIAIS 

➢ € 5.538.000,00 - contratos de 

empreitada de obras públicas  
 

➢ € 443.000,00 - contratos de 

fornecimento de bens, de 

prestação de serviços e de 

concursos de conceção 

 

SETORES CLÁSSICOS 

➢ € 5.538.000,00 - contratos de 
empreitada de obras públicas 

 

➢ € 143.000,00 - contratos de 
fornecimentos de bens, de prestação 
de serviços e de concursos de 
conceção, adjudicados pelo Estado 

 

➢ € 221.000,00 - contratos referidos na 
alínea anterior, adjudicados por 
outras entidades adjudicantes 

CONCESSÃO DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS E DE OBRAS PÚBLICAS 

➢ € 5.538.000,00 

 

DEFESA 

➢ € 5.538.000,00 - contratos de 

empreitada 
 

➢ € 443.000,00 - contratos de 

fornecimento e de serviços; 

 

NOVOS LIMIARES 


